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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Editais
Editais

Edital de Audiência Pública
Edital de Audiência Pública

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
=============================

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA realizará
AUDIÊNCIA  PÚBLICA  no  dia  27  de  maio  de  2025,  às
15h00min, no prédio da Câmara Municipal de Votuporanga,
Plenário "Dr. Octávio Viscardi", Praça Vereador Viana Filho,
Vila América, com a seguinte pauta:

Apreciação  e  Avaliação  do  Cumprimento  das  Metas
Fiscais  correspondente  ao  1°  Quadrimestre  do  Exercício
Financeiro de 2025 em cumprimento ao §4°, do artigo 9° da
Lei Complementar Federal n°101 e inciso XL, do artigo 56
da Lei Orgânica do Município.

Votuporanga, 06 de maio de 2025.
JORGE AUGUSTO SEBA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
=============================

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA realizará
AUDIÊNCIA  PÚBLICA  no  dia  27  de  maio  de  2025,  às
15h30min, no prédio da Câmara Municipal de Votuporanga,
Plenário "Dr. Octávio Viscardi", Praça Vereador Viana Filho,
Vila América, com a seguinte pauta:

Apreciação dos Relatórios da Execução Orçamentária
da Saúde correspondente ao 1º Quadrimestre do Exercício
Financeiro de 2025 atendendo ao §5, do artigo 36, da Lei
Complementar Federal n°141 de 13 de janeiro de 2012,
bem  como  das  atividades  desenvolvidas  pela  citada
Secretaria.

Votuporanga, 06 de maio de 2025.
JORGE AUGUSTO SEBA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 7 260, de 26 de maio de 2025

( D I S P Õ E  S O B R E  A
O B R I G A T O R I E D A D E  D A
DIVULGAÇÃO EM FORMA DE LISTA
DA  RELAÇÃO  DOS  SERVIDORES
P Ú B L I C O S  M U N I C I P A I S
DISPENSADOS DO REGISTRO DE
P O N T O  N O  Â M B I T O  D A
ADMINISTRAÇÃO  DIRETA  E

INDIRETA DO PODER EXECUTIVO)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO
A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Ficam os  órgãos  da  Administração  Direta  e
Indireta  do  Poder  Executivo  obrigados  a  divulgarem em
forma de lista a relação de servidores públicos municipais
que  são  dispensados  da  obrigatoriedade  do  registro  de
ponto, abrangendo aqueles ocupantes de cargos efetivos,
em função de confiança ou cargos em comissão.

Art. 2º A divulgação de que trata o art. 1º desta Lei
será realizada em meio eletrônico oficial, de fácil acesso ao
público e conterá as seguintes informações:

I - nome do servidor;
II - órgão ou unidade de lotação;
III  -  nome do cargo e o  dispositivo em lei  em que

consta suas atribuições;
IV - número e data do Ato que concedeu a dispensa do

registro de ponto; e
V - justificativa para a dispensa do registro de ponto.
Art. 3º As informações previstas nesta Lei deverão ser

atualizadas sempre que houver novo ato de dispensa ou
qualquer alteração na dispensa já concedida.

Art.  4º  O  descumprimento  desta  Lei  sujeitará  ao
agente  público  ou  político  responsável  a  apuração  de
responsabilidade nos termos da legislação vigente.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 26
de maio de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se no Projeto de Lei nº 34/2025 de

autoria do vereador Cabo Renato Abdala e sofreu Emenda
da Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

LEI Nº 7 261, de 26 de maio de 2025

( D I S P Õ E  S O B R E  A
O B R I G A T O R I E D A D E  D E
DISPONIBILIZAÇÃO  DE  PAINEL
ELETRÔNICO  PARA  DIVULGAÇÃO
DE  INFRAÇÕES  DE  TRÂNSITO
COMETIDAS  POR  VEÍCULOS
OFICIAIS  DA  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA  DO  MUNICÍPIO  DE
VOTUPORANGA  E  DÁ  OUTRAS
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PROVIDÊNCIAS)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO
A SEGUINTE LEI:

Art.  1º Fica o Poder Executivo Municipal  obrigado a
disponibilizar,  por  meio  eletrônico  e  de  fácil  acesso  ao
público,  um  painel  de  consulta  pública  contendo
informações  sobre  infrações  de  trânsito  cometidas  por
veículos  oficiais  da Administração Pública  Direta e  Indireta
do Município de Votuporanga.

Art. 2º O painel de consulta pública de que trata o art.
1º deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

I - descrição do veículo (marca, modelo e cor);
II - placa do veículo;
III - data e local da infração;
IV  -  artigo  do  Código  de  Trânsito  Brasileiro  (CTB)

correspondente à infração cometida;
V  -  iniciais  do  nome do  condutor  responsável  pela

infração;
VI - secretaria ou órgão de lotação do veículo; e
VII  -  providências  adotadas  pela  administração

municipal  em  relação  à  infração.
Art.  3º  As  informações  previstas  nesta  Lei  deverão

manter-se sempre atualizadas e disponíveis para consulta
pelo prazo de 1 (um) ano da data de cada infração.

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei
no que couber.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 26
de maio de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se no Projeto de Lei nº 33/2025 de

autoria do vereador Cabo Renato Abdala e sofreu Emenda
da Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 19 049, de 26 de maio de 2025

(Acresce parágrafo único ao art.
3º do Decreto nº 19.022, de 16 de
maio  de  2025,  que  constitui  a
Brigada Municipal de Prevenção e
C o m b a t e  a  I n c ê n d i o s  e m
Cobertura  Vegetal )

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais;

DECRETA:
Art.  1º Fica acrescido parágrafo único ao art.  3º do

Decreto nº 19.022, de 16 de maio de 2025, que constitui a
Brigada Municipal de Prevenção e Combate a Incêndios em
Cobertura Vegetal,  que passa a vigorar  com a seguinte
redação:

“ A r t .  3 º
...............................................................................................
............................

I  -
...............................................................................................
.....................................

.......................................................................................
..................................................

Parágrafo  único:  Fica  designado  para  atuar  como
membro  brigadista  voluntário,  o  senhor  Ricardo  Araujo
Dias, CPF nº 261.XXX.XXX-75.” (NR)

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 26
de maio de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................

Retificação de Ato Oficial
Retificação de Ato Oficial

LEI Nº 5.271, DE 09 DE MAIO DE 2013 (*)
(Dispõe  sobre  denominação  de  PRAÇA  ARCIDIO

BENINI)
RETIFICAÇÃO

“Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em
especial a Lei nº 4.139, de 26 de setembro de 2006.”

JORGE AUGUSTO SEBA
Prefeito Municipal
___________
(*)Retificação parcial da Lei nº 5.271, de 09 de maio de

2013, publicada no jornal local “A Cidade”, na data de 11
de  maio  de  2013,  página  04  –  Atos  Especiais,  por  ter
constado exatidão material no Autógrafo, onde deixou de
constar o artigo 3º da Lei, constante do texto original do
Projeto de Lei nº 55/2013.

Este Texto não substitui o original publicado no jornal
local do Município.
...........................................................................................................
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